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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XV - nº 290 - Porto Alegre, quarta-feira, 28 de outubro de 2020

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 51/2020

Dispõe sobre alteração da especialidade de cargo vago do Quadro de Pessoal
da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo 14, inciso XII, e no artigo 19, inciso I, do
Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 0003778-75.2020.4.04.8003, ad
referendum do Conselho de Administração, resolve:

Art. 1º Alterar a especialidade do cargo Técnico Judiciário, Área Administrativa, Segurança
e Transporte, do Quadro de Pessoal da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná - vago em
decorrência do Ato 66, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 25-2-2016 -, para Técnico Judiciário,
Área Apoio Especializado, Tecnologia da Informação.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Victor Luiz dos Santos Laus, Presidente, em 27/10/2020, às
15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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